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Ribeirão do Pinhal, 2í de fevereiro de 2025

Prezado Senhor:

Ql

1
,*J1
ç+
íJ
oL IVenho através deste devolver â vossa senhoria o ofício encaminhado eír

13102t2025, o qual solicita a formalização de um processo de aditivo do contrato n.o

1ggl2124 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.o 00512024, o qual tem como objeto a

contrataçâo de êmpresa especializada para a realizaçáo de obras de implantação de rede

de abastecimento de água no Assentamento Rural São Francisco, conforme Termo de
Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.

Para que tal solicitação possa ser analisada pelos departamentos competentes são

necessárias algumas corÍeções tais como:

a) O ofício deve estar ser realizado pelo Gestor do Contrato (Pedro Prestes)

direcionado ao Gestor MuniciPal;
b) Conforme anigo 124 da Lei 14.13312021, o contrato pode ser alterado desde que

seja devidamente JUSTIFICADO, fato este que não está bem claro no reÍerido ofício,

onde o mesmo só menciona 'que a Sanepar iá cumpiu com seus deveres cabendo

ao município à finalização da obra".
c) É extremamente necessário explicar no ofício o porquê da não realização do que foi

pactuado no Termo de compromisso com a SANEPAR em 3110112023, onde consta

a seguinte obrigaçã o do município "cláusula Quinta. e) Executar as obras confome estudo
tÂn^;- ã r^h^dr.n^ a-oatnan tamorila disponibilizando todos osNEPAR

de nova solicitação de um item já comtemplado no contrato.

caso seja falha no projeto o atligo 124 § 10 prevê a apuração de responsabilidade do

responsávei técnico e adoção das providêncías necessárias para o ressarcimento dos

possÍveis danos causados à Administração.

Portanto assim que as informações acima forem anexadas no referido ofício o processo

será encaminhado para apreciação dos demais setores.

materiais e mão de obra para a construção cívil de todas as unidadqs do sistema, abeftura e

teÇhamento de valas, assentamento das tubulações, inclusive a execução das ligaçóes domiciliares e

outros seNiços pedinentes à implantaÇão da obra, conforme previsla no estudo técnico de referência"

d) Conforme consta na planilha oÍçamentária assinada pelo Engenheiro Civil do

mun tclpio item UC-05/05 - 0'Í7.00í .007 já constam 67 unidades de ligações no outro

lado da rua, passeio e rua sem pavimento. Portanto é necessário .iustificar o porquê

Atenciosamente,

/\
1Ó^tlllYrt",

PATRíCIA CORhEA LOPES
DIRETORA DO DPTO, COMPRAS E LICITAçÔES

ILMO. SR."
PEDRO PRESTES
SECRETÁRIO DE OBRAS E GESTOR DO CONTRATO
NESTA.
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Ribeirão do Pinhal, em 13 de Fevereiro de 2025.

Ofício n" 051 12025.

Exmo. Senhor Prefeito

Dartagnan Colirto Fraiz

Preleitura Municipal de Ribeirão do Pinhat

Poço Municipal

Ribeirão do Pinhal/PR

Venho através deste encaminhar o pedido de adÍtivo para
finalização da implantação de água na Comunidade Rural do São Francisco.

Tal se dá em vista de o referido projeto e orçamento, de autoria
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, contemplar apenas as
ligações domiciliar de água fria até o cavalete, isto é, dentro do limite da via pública.
Tal, obviamente, não configura falha de projeto, apenas representa o procedimento
padrão da SANEPAR para ligações domiciliares;

Deste modo, para viab ilizar a chegada de água potável aos
reservatórios das 67 (sessenta e sete) residências ( ver croqui de ligações prediais
que atesta que a rede da SANEPAR chega apenas ao cavalete, sendo necessária a
complementação dentro dos imóveis até o reservatório conforme linha tracejada) da
localidade rural em questão, e considerando se tratar de uma comunidade de
famílias de baixa renda (que, de outro modo, teriam de arcar com os custos por
conta própria), é a presente para solicitar o aditivo contratual nos termos da planilha
orçamentáría e projetos em anexo.

Em outras palavras, sem a complementação proposta, a obra
em si não atingiria seu objetivo final, isto é, o de tornar acessível o abastecimento de
água potável aos moradores desta comunidade rural. Sendo o que tinha a solicitar
e na certeza de pronto atendimento.

Atenciosamente,

PEDRO PRESTES

Secretário Municipal de Obras

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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Oficio no. 05112025.

Departamento de Compras e Licitações

Ribeirão do Pinhal - PR

Venho através deste encaminhar o pedido de aditivo para

finalização da implantação de água no São Francisco, tendo em vista que

cumprindo a Sanepar com os seus deveres, cabe ao município a finalização da

obra.

Atenciosamente,

DARTAGN

Prefeito

l
I
I

unicipal

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.0641000t-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr,gov.br
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Consulta Regularidade do Empregador
2510212025, 14'.OO

tfa( l 05

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

so.235.466/OOOL'44

AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA

p.U,A ,^,F,|DR^E \,,AI-DOMIRO IAVOP.SKI 949 ,/ COÍ'tlUNITCI PIFII-IEIPSIS /
RTBEIRAO DO PINHAL I PR / 86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, ou t"iã.0:0, de 11 de maio de 1gg0, certifica que, nesta data, a

"lnpi"ru 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

Endereço:

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

;rriúq;;; débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das cbrigações com o FGTS'

Validade: 06 I 02/ 2025 a O7 I 03 I 2A25

CeÊificação Número: 202502062 1496 1 1 27 3844t

Informação obtida em 2510212025 14:00:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em l

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www,caixa.gov'br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov'br/consultacrflpages/consUltaEmpregador.isf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIOE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA
GNPi : 50.235.4ô6i000í.ó4

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

P rocu racioria-Gerai da F azenoa Nacionai (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úníco do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

lr aceitaçáo oesia certiciáo está conciicionacia à verificaçào cje sua autenticiciade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 08:32:53 do dia 171A1,2025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1610712025.

-r, -- -f--r- -r: - 
^^F^ 

ô^4E a^^À 
^â^FUuCirgÜ Üu uúlli,iúie Oa Celtioau. uourr,:rooc. tozL,.4Uí,É

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TR'ABALHISTITS

Nome: AUGUSTO TERRÀPLANAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. 235. 466i OtJAT-44
Certidão n" : l-1096238/2025
Expedição: 25/02/2025, às 14:00:39
Validade i 24/OB/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifrca-se que ÀUGUSTO TERRâPLANAGEU LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o no 50.235.466/O00L-44, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/207L e

13.46'l|LALl, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de laneiro d'e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabílidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítaçáo desta certl-dao condicrona-se a verrtrcaÇào de sua

autenticidade no portal do Tríbuna1 Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente-

rNroRMAÇÃO TMPORTÀr{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judÍciais trabalhistas, inc]-usive no concernente aos

recolhimentos previden c:_âr ios, a hono rârios , a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução d.e acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executÍva.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036143444-58

Válida até 25t06t2025 ' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda.Pr. gov. br

,.i l.

\ l'P,t;* -o6 :-:
g

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 50.235.46610001.44

NOMC: AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA

Ressaivado o ciireito cia Fazencia Púbiica Estaciuai inscrever e cobrar débitos aincia não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabeleclrnentos da ennpresa e refere-se a débitas de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias'

Pdliila i íie í
Enilido via lntamet Púbtica (25/O?J2025 1 4:01 :02)
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CONTROLADORIA.GERAL DA U N ÉO-
3

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consuita<io: AUGUSTO TERRAPLANAGENI LTT,A

CPFiCNPJ : 50.235.466 I A00144

CertiÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
.^-^^L:)-_ - ^t^ f1 ^.*^*-l^._:- (\^-.^1 Á_ rT--:*^ Lf iff r-rf-fUfs.lr Â l!,Í ..-,=i.+_^- À-illAnliaiúS peia LOiTeéçUüiid-\-rtiiii Lid Ulliaiu, iari\i \-\rtt§l.trrl rt,Bl§tru§ ut

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos du legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos enles

pírblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP.,lD e CGfi-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsahilização

de entes prbados no Poder Executivo Federsl.

A Carlastro Nocionol tle Empresos Inidôneas e Snspensus (CEIS) apresefita a relação d.e empresas e pessoas jísicas que

sofreram sanções que implicararu a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Ádtninislração

Púhlic*

O Cailastru I'acíon{rl tle Enryresas Punitlus (CllEH apresenta a relaçdo de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/201i (Lei Ánticotupção).

O ('atlastro tle Entidutlcs Priyutlas sem Fins Lucrativos Inryedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termo§ de parceria com a

Ádminhtração Púbtica Federul, em função de irregularidades ndo resolvidas em convênios, cofltratos de repasse ou rcrmos

de parceria firmados anteriormente

Certidão emitida às 14:01:57 do dia2510212025 , com validade até o dia 27 0312025

Link para consulta da verificação da certidão https:/icertidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: kLJhmStEmqyImRLWjkSC

Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento.

Ut

u
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

N ome compiero: A U Gu §T U r-IjRRAPLAN AGEM L'['DA

CPF/CNPJ : 50.235.466/000 1 -44

C) Tri[6nal de Conta5 4-x fÍnião CF,RTIFICA que, na lrresente data, o (a) reqt-rerente

acima idcntificado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam <ia relaçáo consultada para emissáo ciesta certi<Íào os responsáveis ainda náo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às l4:02:18 do dia 2510212025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podern ser confirmadas no sítio

https : //contas.tcu. qov.br/ords,'tJp: I 660 : 5

Códi go de controle da certidão : PUP 4250?25 1 4021 8

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



2510212025, 14:03 Cadastro de restrições ao direito de conlratar com a Administração Pública
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# TCE
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3Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 5o235a66oootq+

NINHUM ITEM ENTONTRADO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarl mpedidosWeb lmpressao.aspx 111



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHA
i.

L

r3

Prezado Senhor,

Ribeirão do Pinhal, 25 de feüêr'eir'o de 2025- _,t
A

Cumprimentando-o, venho pelo presente solícitar informações referentes a

existência de DoTAÇÃo onçnnnENTÁRn e RECURSOS FINANCEIRO$ para que possamos

Car anCamento acs tr'âmites do pedido de ADITIIJO CONTRATUAL DE 24,89% do processo

abaixo em conformídade com os artieos n.s 124 I "8". 125 da Lei 14.133/2021. art.24 do

Decreto Municipal 020/2023.

EMPRESA CONTRATADA: AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA
âirhr- E^ Itr ucc lnlta\n ãnLit a-'J ; f ir. r-JJ.+oo, r,vr.rÂ-+ri

ENDEREçO: RUA VALDOMIRO JAVORSKI - 949 - CONJUNTO PINHEIRAIS - CEP 83.490-000 -

RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ.

CoNTRATO Lsg I 2024 - CONCORRÊNCIA OAs I 2924

vALoR: R$ 3_s1:q--61i.1, \,n» ÍI.1 =çü ü\?,l5
Sem mais para o momento e coiocancio-me a disposição para quaisquer esciarecimentos,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

PEDRO

GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.



,t§i*ildi§,

W PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

N/ANil r r 5l AÇÀo onçRV r nl AR lA

Pedido de lnformação de disponibilidade 
-de Dotação

j

\'r.i:ll, í' L I-i

b.
lllti.tjl NClA -

Orçarnentá ria

OBIE'rtO - Aditivo contratual de 24'89% ao contrato ff 19912024'

cotrcorrência OO5l2O24 "lmplantação do sistema de abastecimento de

água do assentamento rural são Francisco"' conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/t.icrtações que o orçantento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponÍvel' para a

celebral ão p -e-terlclitia, corforrre segue

DoTAÇÁo uRÇAN/ l N ll\l:liA

Orgão - t': )' :t : tt''\' ''::r'1'lr'l\"iLr'

Unidaoi, r.i .)' :.. .,.'..'' " r,' : "''r,3e' COr' prr5n LrC'ta5Õe'

Projetoi,lir LVri]i:]!]e i],1'1,1,, UU('j-r,,.1 l]|)1 ll ,J.]![l!l]entQ5 obr-as e lVlodeinlzação LJrbarta'

Naturez.t i.r;t L.rr':,f,t ,,., 'l 'l 
(.'1.) , i 0C' tl''' Ol-rras c lrl)talirçÕeS'

Codigoreril,ziCll.llX).)!(.)ÜL)L)00-0OUrJiÜ.11,07/00i00Recursosotcinários(Livres).

Valor Ri:, l\) 6 i/,Ii(sirtr:rrto ntil setscentos e setet)ta e dots rears e qutnze centovos\'

Rlbeirão do Pinhal, iro de 2025

VlctrLolo Corinth

Crrn tad or

Ao

.i, 'i!
lr

Departl:rllL I i I lC ( il','rllr-'l:"lL l'' lir

N esta

ianá 983. Caixa Pr::tal: 1 5 -' c{-P. 86 490 000 - Fone/[ ax: (oaE) :SSr e:oo' cNPJ r.tó za soe oo+ lo0o1-42
Rual i',.1

Srte: http:r'/v,rww r illeiraootlpinhal pr ,gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br
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PREFEITURA DE

NIBEIRÀO DO PIIIHAL
É5TADO EO PÀIÁIIÀ

Secretària MLínÍ(ipal de Fâzendâ e Plãnêjamento

\ l.':r í ' /5

b

L

RIBEIRÃO DO PINHAL, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.
1

tt

1

Sem mais para

1 e

LUIZ AN

ESTAN
1

D..^D^-^-ÁÔa2D:t^i-ã^,1^D:-l^^l/DD/-DD'aÁ'lO^nn^r^-^'/"I2\1<<lQ2n^

PARECER FINANCEIRO

Valor 70.672,15

REFERÊNCH: Pedido de informação de disponibilidade financeira para o

aditivo contratual de 24,89o/o ao contrato no 199/2024, coneorrência 00512024,

lmplantação do sistema de abastecimento de água do assentamento rural

São Francisco, conforme solicitação.

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação

que dispôe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

ser a fonte 000.

CATARINO

DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES



PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA

Ribeirão do Pinhal, 25 de fevereiro de 20

"i. ,.r . lb
'r..J

Prezacio Senhor,

Venhopeiopi.esenteencaminharaVossasenhoriaopedidodeaditivopara

acréscimo de serviços, referente ao CONTRATO Lggl2,24 - CONCORRÊNC|A

ELETRÔNICA OO5l2O24, para análise e parecer'

Solicitc um recer técnico sobre a viabilidade de tal pedido para podermcs

dar sequência ao aditivo.

Certa de vossa atenção antecipo agradecimentos'

Atenciosamente,

25

.s68.064/000',|42

liustríssimo Senhor

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.8s5/D

Ribeirão do Pinhal - Paraná

Parâná 983 - Cêntto - CEP: 86.490'000 - Fone:(43)3551 8301. Ct{PJ: 76
Rua

Endereço el€ltônlco www ribêiraodop inhal pr gov lrr_ E{nall mpías.PmrPinhal@smâal com

PEDRO PRESTES

. GESTOR DO CONTRATO .



pREFETTURA Do MuNrcÍpro DE RTBETRÃo oo pTNHAL
Rua Pananá, ng 983 I Ribeinão do Pinhal I rstado do Pananá

Fone/Fax (43) 3s51-8300 I (43) 3541-8303
cNPl 76.e68.064/ooo7-42 I I

www. nibeiraodopinhal . pn . gov. bn

b

Exmo. Senhor Prefeito
Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municip-al dé Ribei
Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

rão d
:l -33ffiÉ
ry{é v

Referêncio: Ofício de Gabinete n" 02 - Controto
- Concorrênciq Eletrônica n.

Asse nto me nto Ru ro I São F ro nci sco.

de Serviços n' 199/2024
to de ógua no

potáveL às res ídên

Consí Saneomento

do Paraná Lete, isto é,
dentro do Líníte

Consíderando, das 67

Tendo em vísta que o referído obra ja se encontra quase finaLizodo, con 87% dos

serviços executados ocunuLodos, e que o prazo de execução de 72 (doze) neses coíncíde
com a vígência contratuoL, não se faz necessdrío, no presente nonentot o adítanento do

prazo de execução.

i

PARECER TÉCNICO
ADITAMENTO DE SERVIÇOS

lmplantação de rede

sexto l4orço 2025, O Deportonento e

no pessoo do Engenheíro CívíL J0Ão
CREA/PR sob o n9 752.855/0, ven por

soLícítação de adítamento de servlços InpLantoção

de
rede de obostecínento de
moteríoL e mõo de obro,

edítqL de Lícítaçõo da Concorrêncío ELetrônícq n.e
de Serviços no 799/2024 e vaLor controtqdo de R$

Contrato de
(duzentos e

e três
enpresq o

quaL sou
FiscaL de através do ART no e LegoL

,.,supramencíonado:

do n'
de

de aguo

e

do
e e



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO.PINHAL
Rua Paraná, ns 983 I Ribeinão do pinhal I fstado do paraná

Fone/Fax (43) 3ss1-8300 | (43) 3s41-8303
CNPJ 76. 968. 064/sOOt-42

www. ribeiraodopinhal . pn. gov. bn rI

EDIFÍCIO DA PREFE. RIBE DE tURço DE 2025.

l VITOR
SETOR

ENGENHEIRO CIVIL E oBRAS l. CREA

--",,F

--,ãÕ

t,.f
\Ç

%*"--**.XP 1**"'*","'g

Por todos fatos ocínq expostos, é a presente paro me nonífestor peLo DEFERIIíENTO DO
PEDIDI e EMITIR PARECER TÉ0NICO FAV1RÃVEL oo oditqmento financeiro em questõo, nos
termos do pLaníLha orçanentdria e croquis en onexo,

O presente porecer, portonto, deverá ser encamínhodo ao Ássessor Jurídíco l4unícípoL,
paro averigução da LegaLidade do adítamento en questão, ben como oo Contodor

exi§tência de, sufuciênte dotoçã'
e, por fin, ao órgõo de ControLe
e constítucionoL.

1Mun L o deçõo o xtár eo senas qocrpo paro veriguo orçonen
rcede MunInterno xc orQpqre ipo pL,

L

5Por er dou

cunprimento de seu dever
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SÀ/i,ÊPA,l

MOS
5" Edição DESENHOS

43/51

DATA

0 4

LIGAÇÕES PREDIAIS

01

VER

'--/ 4a

(Domínio
Público)

(Propriedade Particu lar)

-l
I
I

I
I

t___
I

__t

CORTE

oBS.: 1 ) rÍEM 4 ROSCA MACHO PARA CAVALETE

2) ITEM 5 ROSCA FÊMEA PARA CAIXA.

ITEM OtSCRlt',ttn4õeO MATERIAL DIÂMETRO QUANT

1 COLAR DE TOIúADA PVC_PP O REDE x 3/+" 1

2 ADAPTADOR PEAO C/ REGISTRO 0U REG. BROCA PVC_PP DE 20 x 3/4" 1

J TUBO PEAD DE 20 VARIAVEL

4 ADAPTADCTR PP JUNTA DE COMPRESSÂO PARA PEAD COM ROSCA FEMEA PP DE 20 x 3/4" 1

5 ADAPTADOR PP JUNTA DE COMPRESSÃO PARA PEAD COM ROSCA MACHO PP DE 20 x 3/4" 1

ARQUIVO

MOD17DES19.DWG
DESENHOENHO

.N'1 PEAD - REDE

ESCALAco DO

I
I
I
I
I

ol
E'ol
ô:
or
C!
OlCl
ol

!-gl

-l{r
I



28/51
INA,Z-v

SA^,EPA,I
MOS

5'Edição
DULO

01v t jun/2o24
DATA

DESENHOS

(lncluso no
Projeto Original)

I
I

!
r(Não

llncluso
rno Proj

lOriginal)
i(eorrrvo

E
O

o
N

PISO

E
()
O
N

E
O

Ot)

--)

OBSERVACAO

PARA TNSTALAÇÃO DE HIoRoMETRO MULTTJATO, UT|L|ZAR DO|S TUBETES CURTOS.
ESTA L|GAÇÃO SERÁ DoTADA DE LACRE CTRCULAR SOBRE AS PORCAS DOS TTENS 4 E s.

6

4

-Í
r----I É:/ EI \

33cm

1

E
o
o
u-)

40 cm

ITEM DrscRrMtNAqAo MATERIAL DIÂMETRO QUANT.

1
JOELHO ROSCÁVEL COM REFORpO
METÁLICO EXTERNO PVC (s/4") 4

2 TUBO ROSCÁVEL PVC (3/4") 1,40 m

3 REGISTRO DE ESFERA MACHO FÊMEA PVC (3/4") ,1

4 TUBETE LoNGo c/PoRcA E GUARNIÇÃo PVC (3/4") 1

5 TUBETE cURTo C/PoRcA E GUARNIÇÃo PVC (3/4") 1

6 HrDRÔMrrRO MONOJATO/MULÍtJArO BRONZE (3/4") 1

7 CAP PVC (3/4") 1

FITA VEDA ROSCA 10,00m

DESENHO

DES. N' 4
CONTEÚDO

CAVALETE (3/4,,\ PVC_PADRÃO SNTEPRR
ESCALA

S/ESC.
ARQUIVO

MODl TDESO4.DWG
DESENH0/SETOR

EIDII-AINE R.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 25 de fevereiro de 2025. r, , Q.9

Preza dos Sen hores, b

Cu mprimentancio-o, venho pelo presente solicrtar Vosso Parecer sobre o peorcio oe
ADITIVO DE 24,89o/o do contrato abaÍxo cujo objeto é a contrataÇão de empresa especializada
para a realizaçáo de obras de implantaÇão de rede de abastecimento de água no Assentamento
Rural Sáo Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade Íirmado com Companhia

de Saneamento do Paraná - SANEPAR.

EMPRESA EONTRATADA: AIJGiJSTO TERRAPLÀNAGEM LTDA

CNPJ: 50.235.46610001-4/.
ENDEREÇO: RUA VALDOMIRO JAVORSKI - 949 - CONJUNTO PINHEIRAIS - CEP 83.490-000 -

RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANÁ.

coNTRATO 199/2024 - CONCORRÊNOA OOs/2024

VArOR: RS ,âffiL2 7oât,lS

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDRO ES

GESTOR DO CONTRAIO.

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADvOcADoisi
E

GILSON LUIZ BIANCHI

M.O. CONTROTADOR INTERNO



PIiEÍEITU.?Á N,I'I:NICIPAL DE ruRElNiO OA PINI'TAL. .t:-

- EST4DO DO P,IRA\'4 - l'ri

PARECER, JUR|DICO RSF O5S/2025 \.. }
EMENTA: LEGALTDADE JIJR|DICA PARA ADITAMENTO AO CONTRA-IO N" 199/2024.

núVrOa RAZOÁ\,EL QL,AN"I.C p LEGALID-ADE DE CUSTEIo DE BENS PRIVADOS AS

EXpENSAS Do DINHEIR9 PUBLICS. AUSÊNCA DE INFSRMAÇÃg ESPEC|FICA

DOS 67 (§ESSENTI" E SErE) BENEFICiÁRloS, E DÁs METRÂGENS lNDlVlDUAIS.

solrclTANTE: LICITAÇÃO E CCNTRATOS.

I. SíNTESE.

Trata-se de corr-ulta for,nulada pelo Municipio de rlibeirâc dc Pinhal, depaÍiamento de

IicitaÇáo e contratos, acerca cla possibilidade de aditamento ao Contrato no 19912C21, que

originalmente pre!ê a execuçáo de ligaÇÕes domrciliares Je água fria até os cavaletes das

r'esidências, conforme previsto no projeto da Sanc'par.

O peCido Oe aC,ivo busr)a arnpliar a execuÇão do contratc para incluir a comprementação

da instalaÇão até os reseruatórios dentro dos 67 (sessenta e Sete) imóveis rurais

beneficiados.

iI, FUNDAMENTAÇÃO.

Inicralrnente, registro que o custeio da instalação de rede de abastecimer;.o cle ágiia

dentro de 67 (sessenta e sete) pronriedades particulares com reüursos públicos suscita

dúvida jurídica relevante, haja vista que o princípro da impessoalidade (art. 37, caput, da

Constituição Federal) e indisponibilidade do interesse público impoem limites ao uso de

recursos p(:blioos para benef':iaçà,r direta de pariiculares

l.Cernais, a l-e, no 14 '.33t2C21, que Iêgê as contrãtaçÕês pÚblicas, exige que os contratos

ai:lministrativcs oLservent o intetesse público e a econnmicidade. O fornecimenta de

infraestrutura de abastecimenta de água até os cayaleÍes pode ser corrs iderado um

serviça púbtica essencia/. No e:1ç.ânto, a oxtensão aÍé os ,'esêrvatório§ internos das

propriedades caracteriza investimento em bem particular, o que p"de configurar
cíesyio de finatidade dos recurqos públicos. Adenrais, o pediic de acl;tivo nâo

âpresenta informaçôes suficientes sobre os beneíiciários, o que inviabiliza a aferiçâo do

interesse público. AAdministracão deve identificar com precisão os imóveis e proprietários

beneficiadcs 1:ara evitar trat":rnento desigual entre cs rnunÍcipes, sob pena de violar o

princíoio da lsonomia (art. 5o, caput, da 'lonstituiçáo Fede:al)

\áo consta nos autos docLrmentaÇão comp;obatória de que todas as farnilias

beneficiadas se encontram em Situação de vuinerabilidade social. A Lei Orgânica da

Assistêncra Sccial prevê c.itérius obletiv.'rs para car3cterizaçào da pobreza e da

necessidade de auxÍlio estatal. Sem essa comorovação. há risco de deslinação irreguiar

de recursos púbiiccs. 
"fl,/,*,,
,{i(f, ,'",,
1 ! r-".'-'



pnEFEITUu4 MLtNI:IPAL DE RIBEIP'A'I Do ilrt{+a't.
rsrnribôítati,i - i

Alem disso, ,',ecer té:nico do Departarnu nto de E ngenharta apresenta\incr istências

formais, por exenrplo não há especificação detaihada da metrage m de cada lote. fator

essencial para estimar o custo toial do aditivo. ErrLendo qr:e a atnpliaçâo do contrato sem

a devida identificação dos parâmetros de metragem pode ensejar prejuízo ao eraflo.

Outro pontír verificadO é rue a anáhse técnrca constclerou um valor |niforme para todas aS

propriedades beneÍiciadas, o qrre não reflete a realidaoe. As propriedades rurais possuem

tamanhos variados, tornando essencial a diferencisÇão dos custos de execução.

rit coNcLUSÃO.

Diante do expol*o, entêr.Co haver dúvida rezoável qrlanto à legalidade do custeio pÚblico

da instalação de rede de abastecimento de água dentío de prcpriedades particulares.

Além disso. há iriegularidades formais que conrpromêtem a viabilidade do aditivo, tais

como a ausência de identificaçáo dos beneficiários e a falta de estudos detalhados de

metragern.

Portânto, opino peta ilegalidade do aditivo contratual.

Ressalto que êste parecer é meramente opinativo, cabêndo ao prefeito municipal a

dêcisão final sobre o tema.

l:r )

\

Ribeirão do Finhal-Pr, C7 de março de 2025.

fafael 
SantanaFrizon

/

t./

["
)



Q

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL
Rua Pananá, ns 981 I Ribeinão do Pinhal I Estado do Paraná

Fone/Fax (43) 3551-8300 | (43) 354L-8303
cNPl 76. 968. 064 / OAOL 42

www. ribeiraodopinhal . pr ' gov ' bn

t

Cüf'JTi-ií-j
l[tT[í-'i t --,

PAG ..})

\

PARECER TÉCNICO
ADITAMENTO DE SERVIÇOS

Ij

n" 199/2024
de oguo no

de

da

Ao vigés de 2025 Departamento ar10
e DesenvoL NQ pessoa do Enqenheiro Cíví L JOÃO
reguL ornente ,i, na CREA/PR sob o ne 752.855/D, vem por gunas

1 opontanentos efetuados peLo Procuradorcons s zon,
,de

con
OAB/PR

ImpLan

fornec

89 en Loção à soLicitação de odítonento de na
de ógua no Assentomento Franci

de ocordo com pLan,1 Lhos L

descrítivo de Li
ços no e 'r 97

iete
,é

da

(duzentos
centavos),
a AUGUSTO

quaL sou

s

-44
Fi vo LegoL

supranencíonodo

íderando doCons o no
de
tua

02 7/2O25
comp do

,.:
clen
:i

og
po to ve L as rest c

Cons 'eamento
isto é,do Paraná

den tro do L do

Cons os dos 67
ginaís e(sessento e

que, deste cipes;

Assim, foi conp ao
to aeL nopos

de re
de
dar

o fociLí os nesnos
oa ser

os

to L o) 5

re vos reser

Considerondo, por que servl ços cresc1 dos 24 89% do vaLor
conrotuoL originoL, nun nontonte de R$ 7A.672175 (setenta niL, seiscentos e setento e
dois reais e quinze centovos),

ResuLtondo, portonto, en novo vaLor gLoboL controtuoL de R$ j54.664r72 (trezentos e
cinquenta e quotro niL, seiscentos e sessenta e quotro reais e doze centovos);

Ao llmo. Sr.

ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA

Procu rador J urídico IVlunicipal

I

::

oAB/PR 3s.s45 :

Assentamento

e

Sqntona-

e

Contrato
e três', mtlr novecentos e noventa e tm e

respo,nsúveL' peLa execução,
LTDA, ínscrito no CNPJ/MF

através da
sob o ng e

Obra, otrovés da ART no 1720241569207 e

r.

projeto e orçonento, de autorio da de
apenas qs Lígaiões de rÍgua fbíb arté

púbLíca;

a

con

o



PREFETTURA Do ÍvruNrcÍPro DE RTBETRÃo oo
Rua Pananá, ns 983 I Ribeinão do Pinhat I Estado ,

Fone/Fax (43) 35s1-S3AO | (43) 3541-8303
CNPJ 76.968.064/OOOI-42

www. ribeinaodopinhal . pn. gov. br

03

::.

ErRO CrVIL E FISCAL DE OBRAS I CREA 1s2.855/

CONTRG| E
lr{TEF"illü

anana
L

da LegaLidade do referido adi

o

ou a
de re5

dade

de
o teurídíj presen

para

favoróve L

dever egaL

Tendo en vista que a referída obro ja se encontra quase finoLízada,
serviços executados acunuLados (conforne aferído na 6e, efetuada en
o prozo de execuçõo de 72 (doze) neses coincide con o vígêncío controtuaL, não se faz
necessário, no presente nonento, o aditonento do prazo de execução.

97% dos

to estobeL

::

e
a.

t

ditonento en que

c1,ona

e5 r
te
de

Por ser

tar peLo DEFERIIíENTO DO

Jurídíco MunicípaL,
que os referídas

entePor todos fatos acina
PEDÍDO e EIíITTR
ternos da pLani

dos
tenham

Adenais, en respeito oo
osíguais

Ássts

inpresci

porticuLores.

en questão, nos

O presente porecer
pora averigução da
esperas adentrorõo

netrogens
parte do

Ldo

ALém dísso,
encaminhado
dotoçõo
ControLe

nesnos, ou
condições
príncípio

expostos,

qo

da ísonionia,
' c ont efip L:ad6s'a' Entretúnto;. estudo, por

que oteste o iguoLdode de

proceder eLes nesnos its Ligoções
do dinheiro púbLíco, Deste

i

emíssão de parecer cantábiL
para cumprinento de, seu

2025.EDTFÍCTO

e

I4UNICTPAL DE RIBEÍRAA,,DO pÍNt{AL/pR,

Assinado de fôrma
digital por JOAO

SAITITOS:421

VITOR

4*

SETOR
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ÜCNTROLE- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 28 de março
3)

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

aditivo do coNTRATo N.o- L9912O24 - CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA OO5/2024,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a realização de obras
de implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Rural São

Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, conforme Estudo Técnico

Preliminar e Termo de Referência.

Ate nciosa m ente,

PEDRO PRESTES

- GESTOR DO CONTRATO -

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIqUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Parâná 983 -Centro- CEP: 86.21{tG(X)0 - Fonê
Endereço elelrônlco www.ribeirâodopinhal pr.§ov br - E-matl p

: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.004/000í42
mrpinhal@uol.com.br € compras pínrplnhâl@gmalt.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO

tw,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO D
- ESTADO DO PARANA -

CCINT

Parecer Jurídico 04 7/ 2025 TERNO

38
coNcoRRÊNcIA ELETRôN'cA No rorrroifl'

Contrato ff 199/2024 \
REF.: aditivo contratual.

OeenaçÃO: contratação.

oBJETo: "contratação de empresa especializada para a realização de obras de
implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Rural são
Francisco, conforme Termo de compromisso e Responsabiíidade flrmado com
Companhia de Saneamento do paraná - SANEPAR."

I - RELATÓRIO FÁTICO

Em 13 de fevereiro de 2025, o Secretário Municipal de Obras,Sr. Pedro Prestes, apresentou pedido de revisão do contrato no 19912024,
objetivando um acréscimo de 24,89o/o ao valor originalmente contratado.

prefeito municipal,
administrativo.

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3

Segundo consta do presente procedimento administrativo, a
finalidade do aditivo contratual destina-se a "viabílizar a chegada de água potável
aos reservatórios de 67 (sessenta e sete) residências,,no assãntamento-rrrul ,upru
citado.

Ciente da apresentação do pedido, a autoridade competente,
determinou o seguimento do trâmite do procedimento

Foram juntadas as seguintes certidões da empresa contratada;
certidão de regularidade do FGTS; certidão de negativa oe débitos relativos aos
tributos federais e à divida ativa da união; certidão ntgativa de débitos trabalhistas;
ceftidão negativa de débitos tributários e dívida ativa ão Estado do paraná; tu.tioao
positiva do Fisco Municipal; certidão negativa da controladoria-Geral da união;
certidão negativa do Tribunat de contas dá união; certidão negativa oo riiúunat oe
Contas do Estado do paraná.

O Departamento Contábil informou que há dotação
orçamentária suficiente para arcar com o valor a ser acrescido/aditivado a obras,
além de recursos financeiros disponíveis para suportar a majoração do contrato,
informado pela Tesouraria .

Em sede de primeira manifestação, o Departamento de
Engenharia desta Administração Municipal, por meio do engenheiro civil, sr. João
Vitor. siqueira santos, pontuou que a obra de implantação oa-reoe de abaitecimento
de água no Assentamento Rural são Francisco, cujo projeto é de autoria da
companhia de saneamento do paraná - SANEPAR, coniempliapenas as ligações de

r'lir'tn
ú;,'t fip.B

E-mail: inhal .br
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água fria até o cavalete, isto é, dentro do limite da via pública. As nd

chegada de água potável aos reservatórlos das 67 (sessenta e SC residênci

deste assentamento não está contemplada no projeto e orçamentos origi

E

Encaminhado o procedimento para parecer jurídico, o Ilmo Sr.

Dr. Rafael Santana Frizon, em 0710312025, emitiu parecer pela ilegalidade do aditivo
contratual face possível ofensa ao princípio da impessoalidade, explicitando que a

ampliação da execução contrato para contemplar investimento em bem particular
configuraria desvio de finalidade de recursos públicos. Nesta manifestação, o douto
procurador ressaltou que "não consta nos autos documentação comprobatória de
que todas as famílias beneficiadas se encontram em situação de vulnerabilidade
social". Além disso, esclareceu que "não há especificação detalhada da metragem de
cada lote, fator essencial para estimar o custo total do aditivo".

Diante de tal manifestaçã0, a Diretora do Depaftamento de
Compras e Licitações, Sra. Patrícia Correa Lopes, cientificou o gestor do contrato
advertindo-o que os pedidos de alterações do contrato devem ser devidamente
justificados.

Sucessivamente, o Sr. Pedro Prestes, ora gestor do presente
contrato administrativo, apresentou nova justificativa para o pedido de aditivo
contratual que se refere à ampliação do objeto contratado, isto é, execução de obra
com a finalidade de efetivar a chegada de água potável além do cavalete, ou seja,
até a residência das 67 (sessenta e sete) famílias do Assentamento Rural São
Francisco.

Remetido o feito novamente ao departamento de engenharia
desta administração municipal, o servidor competente informou que, conforme
mapas em anexo, atribuiu metragens iguais para todos os munícipes contemplados,
de modo a facilitar às conexões de água as 67 residências.

Ato contínuo, foi encaminhado o presente procedimento
administrativo a este Departamento Jurídico para parecer.

Em apertada síntese, estes são os fatos.

II - MANTFESTAçÃO JURÍDICA

Pois bem, previamente à análise de mérito ao pedido do
presente feito, concernente a possibilidade jurídica de um acréscimo de 24,89o/o ao
valor originalmente contratado, faz-se premente a administração municipal cumprir
os apontamentos feitos em parecer jurídico anterior.

Naquela oportunidade, o Dr. Rafael Santana Frizon destacou
que "o fornecimento de infrdestrutura de abasteclmento de água até os cavaletes

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3551-8307

'I.
E- mail: m tn ol. com. br I

r,.": it
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pode ser considerado um seruiço públrco essencial. No entanto,

rese ruatórios tnternos das prop riedades ca ra cteriza in vestim ento
o que pode conftgurar desvio de ftnalidade dos recursos públicos".

Pinhal - 11 de abril de2025.

NO
o

:Ê$te

O douto advogado, acrescentou, ainda, que se apresenta

necessário para a formalização do presente pedido o seguinte: informações acerca

dos beneficiários, em especial se estes se encontram em vulnerabilidade social;

identificação precisa dos imóveis.

Assim, diante do todo exposto, este procurador que abaixo

subscreve recomenda que a administração municipal através dos

departamentos competentes tome as seguintes providências:

1) seja elabora uma lista com a qualificação completa dos 67

(sessenta e sete) proprietários dos imóveis beneficiados, constando principalmente

seus respectivos CPFs;

2) seja juntado cópia do título aquisitivo de cada imóvel, com o

intuito de se comprovar que estas 67 pessoas são efetivamente proprietárias dos

respectivos lotes rurais;

3) seja oficiada a Secretaria de Assistência Social Municipal

para que através dO seu corpo técnico realize estudo Social com o escopo de

iesponder os seguintes questionamentos: a) os 67 proprletários beneficiados estão

inscritos no CADÚNICO; b) estes 67 proprietários beneflciados estão inseridos na

classificação de família de baixa renda; c) estes 67 proprietários beneflciados podem

ser consiáerados atualmente em estado de vulnerabilidade social e econômica.

III - CONCLUSAO

Isto posto, após o cumprimento dos apontamentos supra

suscitados, retorne o presente procedimento administrativo para análise do mérito

jurÍdico do pedido.

S.M.J., é o PARECER.

AI n r ê
A
Matrícu/a 't 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.

E-mail: pinhal uol.com. br
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Rua Paraná, ne 983 I Ribeirão do Pinhal I estado
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PARECER TÉCNICO
ADITAMENTO DE SERVIÇOS
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Exmo. Senhor Prefeito
Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municipal de Ribeirã,o do Pinhal

Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referêncio " L99/2024
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UEIRA VITOR SI QUEIRA

SANTOS:42 :42117378803
5.06.11
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l TOR STQUETRA SANToS

SETOR DE ENGENHARIA
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CÚNTROLE
![{TERNO

G t{q3§§qclaçaa-paêE ADE FRANC - RIB DO HAL

ATA N9 OU2O?.3_ REUNIÃO DE CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DA AGUA OT SÃO FRANCISCO -
RIBEIRÃO DO PINHAL.

EM DEZESSETE DE MARÇO DEDOISMILEVINTEETRÊS,AS1.8:30HORAS,NASEDEDA

ASSOCIAÇÃO DA AGUA DE SÃO FRANCISCO RIBEIRÃO DO PINHAL PR, tOCALI,ZAÍ)A NA

COMUNIDADE DE SÃO FRANCISCO NLSI E MUN ICíPIO. NA RTUNIÃO ESTIVT RAM PRESINiitS OS

MORADORES COMTEMPLADOS PELO PROJETO, O PREFEITO MUNICIPAL DARIAGNAN

CALIXTO FRAIZ, VICE-PREFEITO RODRIGO LANIN I BORGES, DA SANEPAR O ASSESSOR DA

DIRETORIA COMERCIAL O SENHOR ROBOÃO SE NEGAGLIA, O THIAGO HENRIQUE BUENO

GERENTE DA SANEPAR DE CORNÉLIO PROCOPIO, ROBSO N ROBERTO JAMIUK COORDENADOR

COMERCIAL DE CORNELIO PROCOPIO, EDILSON NABHEN FILHO DO SUPORTE DE PROJETO, A

REUNrÃo TEVE COMO OBJETIVO A ESPTANAÇÃO DO P ROJETO A SER CONSTRUíDO COM O

MUNICíPIO, PARA ATENDIMENTO DE 67 FAMÍLIAS DA CO MUNIDADE A REUNIÁO TEVT COÍVIO

PAUTA: A CRIAçÃO DA ASSOCIAÇAO DA AGUA DE SAO FRAN CISCO _ RIBEIRÃO DO PINHAL.PR,

LErruRA E APROVAÇÃo oo ESTATUTO, E ELEIÇÃo DA DIRETO RIA. A REUNIÃO FOI INICIADA

PELoPREFEIToMUNICIPALoSENHoRDARTAGNANCALIXToFRA
IZ QUE DEU AS BOAS VINDAS

A TODOS PRESENTES E EM ESPECIAL AOS MORADORES DA CO MUNIDADE, E DISSE QUE A

PARCERIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E A COMUNIDADE SERA DO IITIíCIO AO FIIV1 DA

FORMALIZAÇÃo DESSA ASSOCIAÇÃO, L QUE O EMPENHO Dr to

AGUA POTAVEL A TODOS OS COMTEMPLADOS PELO PROJITO

IVIELHOR QUALIDADE DE VIDA. O SENHOR ROBOÃO ASSESSOR DA DiRETORIA COMERCIAL DA

SANEPAR APRESENTOU O PROJETO E SUA EXECUÇÃO DE CAMPO' PASSANDO A PALAVRA AO

THIAGoQUEEXPLANoUSoBREoSERVIÇoSETRABALHoDASA
NEPAR NO ESTADO PARA

LEVAR A AGUA POTAVEL E SUA IMPORTÂNCIA E FALOU SOBRE OS VALORES DE

INVESTIM ENTOS TANTO DA SANEPAR, MUNICíPlO E ASSOCIAÇÃo E AINDA SALIENTOU SOtsRE

PARTtCIPAÇÃO DE TODOS DA COMUNIDADE PARA CONSICUÇÀO

OITO PAGINAS DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DA AGUA Dt SÃO FRANCISCO - RIBEIRAO DO

PINHAL, E EM SEGUIDA FOI APROVADO POR UNANIMIDADE POR TODOS OS COMTEMPLADOS

NESTA REUNIÃO FOI CRIADA A ASSOCIAÇÃo qur EM PRIMEIRA CoNVOCAÇÃo Fol FEIrA EM

CHAPAUNICAAPRESENTADA,CoMPoSTADEVIVIANEAPARECIDA
BENEVENUTO DE SOUZA

COM CPF N9 048.812.059-43 PRESIDENTE, ANGELA FRANCISCA APARE CIDA DE OLIVIIRA CPF

28.4gg-22 VICE-PRESIDENTE, REGINALDO ALBFRTO PERE IRA JUNIOR CPF N9

DOS CONSÊGU ]I\ iIiAILR A

PARA ASSIIVI I II-i UIVIA

DE PROJIIO FOI LII-)O AS

Ns 028.787 bgL) J7 2.)-

081.143.059-6-/ 7e SECRETARIO, VANDTRLEI BAIRROS DO ROSARIO CPI'

SECRETARIO, KATIA ANTONIO DE CAIVIPOS F Ne 112.694.419-061q TESOT-rRtlRA, SUFLI DT

FATIMA RODRIGUES CPF N9 038,526.2 2? UREIRA. NADA MAIS HAVENDO A

IN OS CORREA LAVREI ESTA ATA QUE

Ne 060.4

TRATAR, PRESTANDO COM

SERA ASSINADO POR TODOS

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ:

RODRIGO LANINI BORGES

DEIVID MELO JUNIOR

PROMISSO, E

ESENTES MA EXO ALINE RAMOS CORRÊA:C-I"TT ú. CC"Q'

ADY JUNIOR BUEN
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Sanepar Rural - Organização Comunitária

b) Os termos desta parceria devem conter elementos que asseguram
autonomia administrativa e financeira no desenvolvimento das atividades previstas
no projeto;

c) Filiar-se a outras entidades congêneres sem perder sua individualidade
e poder de decisão;

Dos Associados
Da Administração, Destituição e Exclusão.

Art. 5 - Podem ingressar na Associação da Agua, os agricultores, familiares,
proprietários, parceiros, arrendatários ou agregados, que são beneficiados com o
Sistema de Abastecimento de Agua e que partilhem dos objetivos desta
associação, expresso neste estatuto, desde que aprovado pela Assembleia Geral
e se comprometam com as disposições financeiras.

Art. 6-A destituição se dará a pedido do associado mediante carta dirigida ao
Presidente, não podendo ser negada, permanecendo o associado responsável por
obrigaçÕes assumidas até a próxima Assembleia Geral.

Art. 7 - A exclusão de um Associado será realizada pela diretoria quando
esse infringir qualquer disposição legal deste estatuto, garantindo-lhe o direito ao
contraditório a ser apreciado em assembleia, sendo votação por maioria simples.

Art. I A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por
incapacidade civil não suprida, por mudança de região sem que haja a

manifestação expressa do desejo de permanecer na associação e continuar a

compartilhar de seus interesses sociais ou ainda por deixar de atender aos
requisitos exigidos paru a sua admissão ou permanência na associação.

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades:

Art. 9 - São direitos dos associados da Associação da Agua:
a) Desfrutar de todas as vantagens e benefícios que a associação;
b) Votar e ser votado para membros da Diretoria e/ou Conselho Fiscal;
c) Participar das reuniÕes da Assembleia Geral, discutindo e votando;
d) Consultar livros e documentos da associação em épocas próprias;
e) Solicitar a qualquer tempo, sob sigilo, esclarecimento das informações

sobre atividades da associação e propor medidas que julgue de interesse para o
seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;

0 Convocar a Assembleia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e
nas condiçÕes previstas neste estatuto;

Parágrafo único - O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia
com a associação perderá o direito de votar e ser votado. Seu vínculo de associado
somente será reestabelecido apos deixar o cargo e terem sido aprovadas as contas
dos exercícios em que tiver mantido o vínculo.

Art. 1O - São deveres da Associação da Água:
a) Observar as disposiçÕes legais e estatutárias bem como as deliberações

regularmente tomadas pelos Conselhos e pela Assembleia Geral;
b) Respeitar os compromissos assumidos com a associação;
c) Jt/anter em dia com as suas contribuições se caso houver;
d) Contribuir, por todos os meios do seu alcance, para o bom nome e para

o progresso da associação.

SANEPAR - Diretoria Comercial - Saneamento Rural - Organização Comunitária Página 2
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO D'AGUA
SÃO FRANCISGo - RIBEIRÃo Do PINHAL.PR

Da denominação, Fundação, Sede, Duração e Objetivos.

Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO DA ÁGtiA, uma associação civil, de direito privado,
composta pela união de pessoas físicas, absolutamente independentes de
qualquer vinculação política e religiosa. Fundada aos doze dias de outubro de dois
mil e vinte e dois, é uma instituição sem fins lucrativos e de interesse público e se
regerá por este estatuto e pelas disposiçÕes legais aplicáveis.

Parágrafo A ASSOCIAÇÃO DA ÁCUa observará, no
desenvolvimento de su atividades, os princípios instituídos pelo artigo 37, no

Federal de 1988, quais sejam o da Legalidade,caput da Constituição
lmpessoalidade, Moral , Publicidade e Eficiência, assim como se regerá pelo
princípio da Economicidad

Parágrafo segundo: A', Associação da Agua terá duração por tempo
indeterminado e não fará qualquer discriminação no cumprimento de seu objeto
social.

Art. 2 - A Associação da Agua, com área de abrangência no Município de
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR terá sua sede e administração na comunidade de
sÃo rnaNclsco, localizada no município de RIBEIRÃo Do PINHAL, Estado do
Paraná.

Art. 3 - Os objetivos da Associação da Água:

a) Organizar e gerenciar o uso do Sistema de Abastecimento de Água;
b) Fiscalizar o uso do Sistema de Abastecimento de Agua, devendo sempre

zelar de maneira racional e sem desperdícios, bem como desenvolver ações para
melhoramento do sistema;

c) Realizar a aquisição de equipamentos para melhorar o Sistema de
Abastecimento de Agua;

d) Realizar reparos de emergência em caso de problemas no Sistema de
Abastecimento de Agua;

Art.4 - Para consecução dos seus objetivos, Associação de Agua de SÃO
FRANCISCO - RIBEIRAO DO PINHAL poderá:

a) Estabelecer parcerias ou convênios com outras instituiçÕes públicas ou
privadas que possuam convergência com os objetivos sociais desta associação;

SANEPAR - Diretoria Comercial - Saneamento Rural - Organização Comunitária Página 1
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Sanepar Rural - Organização Comunitária

Parágrafo único Os associados não responderão, ainda que
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela associação, salvo aquelas,
deliberadas em Assembleia Geral e na forma em que o forem.

Do Patrimônio

Art. 11 - Do Patrimônio da Associação de Usuários da Água:
a) Pelos bens de sua propriedade;
b) Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer

entidade pública ou particular, nacional ou estrangeira;
c) Pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidas pela

Assembleia Geral, caso houver;
d) Pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço e de seus

associados.

Dos Orgãos da Assembleia
Art. 12 - A Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária, é o órgão

supremo da associação dentro dos limites legais e estatutário, poderão tomar toda
e qualquer decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e
obrigam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. í3 - A Assembleia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano no
decorrer e extraordinariamente quantas vezes forem necessárias.

Àrt.14 - Compete a Assembleia Geral Ordinária, em especial:
a) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do

Conselho Fiscal;
b) Eleger e empossar os membros da Diretoria e Conselho Fiscal;
Art. í5 - Compete a assembleia Geral Extraordinária, em especial:
a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação da Agua neste

caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas contas;
b) Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a forma do estatuto;
c) Outros assuntos de interesse da associação.
Art. í6 - É competência da Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre

a destituição dos Diretores e dos membros do Conselho Fiscal.
Parágrafo único Ocorrendo cargo vago ou destituição que possa

comprometer a regularidade da administração e fiscalização da associação o cargo
será ocupado pelo membro subsequente.

Art. 17 - O quorum para a instalação da Assembleia Geral Ordinária ou
Extraordinária será de 213 (dois terços) do número de associados, em primeira
convocação, e por 1/5 (um quinto) em segunda convocação, meia hora depois da
primeira.

§1o - As deliberaçÕes da Assembleia Geral Ordinária serão tomadas por
maioria simples de votos dos associados presentes com direito a voto, nos termos
e nas condiçÕes previstas neste estatuto.

§2o - As deliberaçÕes na Assembleia Geral Extraordinária serão tomadas pelo
voto de 2/3 (dois terços) dos associados presentes com direito a voto, nos termos
e nas condições previstas neste estatuto.

§3o - Cada associado terá direito a um so voto, sendo permitida a
representação com procuração específica e reconhecimento de firma em cartorio.
A votação por aclamaÇão ou voto secreto se assim deliberar a Assembleia Geral.

SANEPAR - Diretoria Comercial - Saneamento Rural - Organização Comunitária Página 3



Sanepar Rural - Organização Comunitária

Art. 18 - A Assembleia Geral será normalmente convocada
mas se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também
qualquer outro membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou
quintos) dos associados em pleno gozo de seus direitos
solicitação não atendida.

at

Art. í9 - A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de
10 (dez) dias. Divulgada através de Edital em grupos de whatssap, fixado na sede
da associação, editais do comércio da comunidade e remetido a cada um dos
associados.

Parágrafo único - Para efeito de verificação do quórum, o número de
associados presentes em cada convocação se fará por suas assinaturas.

Art.20 - Dos editais de convocação das Assembleias deverão constar:
| - A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da

Assembleia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme for o caso;
ll - O dia e hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço

do local de sua realizaçâo;
lll - A sequência ordinal das convocações;
lV - A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;
V - O número de associados existentes na data da sua expedição para efeito

de cálculo do quorum de instalação;
Vl - A assinatura do responsável pela convocação.
Parágrafo Unico - No caso da convocação ser feita por associados, o edital

será assinado, no mínimo, pelos 04 (quatro) primeiros signatários do documento
que a solicitou.

Art.21 - A mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Diretoria
ou, em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.

§1o - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a mesa
será constituída por 04 (quatro) associados, escolhida na ocasião.

Art.22 - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das
contas, o Presidente da Associação, logo após a leitura do relatorio da Diretoria,
das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário a
aprovação.

Art. 23- As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar
sobre os assuntos constantes do edital de convocação.

§ío - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar de ata,
aprovada e assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presente.

§2o - Prescreve em 05 (cinco) anos a ação para anular as deliberações da
Assembleia Geral viciados de erro, dolo, fraude, ou simulação, ou tomadas com
violação da lei ou estatuto, contado o ptazo da data em que a Assembleia tiver sido
realizada.

Da Administração e Fiscalização
AÍ1.24 - A administração e fiscalização da Associação de Usuários da Agua

serão exercidas, respectivamente, por uma Diretoria e por um Conselho Fiscal.
Art.25 - A diretoria será composta pelo Presidente, Vice-presidente, 10

Secretário, 2o Secretário e 1o Tesoureiro e 20 Tesoureiro, todos associados em
pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos pela Assembleia Geral para um
mandato de 02 (dois) anos, sendo perm itida a reeleição

INTERT{O
lo Presidente,

çqryocada por
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Art. 31 - Compete ao Secretário:
a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da

Assembleia Geral, tendo sobre sua responsabilidade os respectivos livros;

b) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatório e outros

documentos análogos;
c) Substituir o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos.

Art. 32 - Compete ao Tesoureiro:
a) Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou

bancos designados pela Diretoria;
b) Realizar pagamentos autorizados pelo Presidente;
c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa,

visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade;
d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias ou outras,

devidas ou da responsabilidade da Associação;
e) Gerenciar fundo de caixa para pequenas despesas;

Art. 33 - A Associação deverá constituir seu regimento interno no Wazo
máximo de 60 (sessenta) dias, com base neste estatuto por normas estabelecidas
pela Diretoria e aprovadas em Assembleia Geral. As normas serão baixadas sob a
forma de resolução, e ficarão disponíveis para todos os associados.

Art.34 - Para movimentação bancária, elaboração de contratos de qualquer

natureza, cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre
necessária assinatura de dois membros da diretoria, ou seja: O Presidente e o 1o

Tesoureiro.

Art. 35 - O Conselho Fiscal da Associação será constituído por 03 (três)

membros titulares e 03 (três) membros suplentes e terá o mandato de 02 (dois)

anos, coincidindo com o mandato da Diretoria sendo também permitida a reeleição.

§1o - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação de pelo

menos dois membros, sendo as decisÕes tomadas por maioria simples de votos.

§2o - Será lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão
indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas, sendo que
a ata será assinada por todos os presentes.

Do Processo Eleitoral

Art. 36 - As eleiçÕes para a diretoria e para o Conselho Fiscal serão
realizadas a cada dois anos em Assembleia Geral Ordinária, convocada para isto.

Art. 37 - A decisão por chapa ou aclamação e eleição individual será
manifesta e decidida na mesma ocasião.

Art. 38 - Os candidatos aos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal se
apresentarão individualmente ou em chapas.

Da Contabilidade

SANEPAR - Diretoria Comercial - Saneamento Rural - Organização Comunitária Página 6
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Parágrafo único - Nos impedimentos superiores a 30 (trinta) vagando
a qualquer tempo algum cargo da diretoria, esse será ocupa
subsequente. ..tq,

Art.26- A Associação poderá contratar os profissionais necessários para
desempenho das suas atividades estatutárias fixando-lhes salário a preço justo de
mercado, se for o caso.

Parágrafo único - A responsabilidade pela administração da entidade será
sempre da Diretoria.

Àrt.27 - Compete a Diretoria em especial:
a) Estabelecer normas ordenar e controlar todas as atividades de serviço

da Associação;
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos,

bem como quaisquer programas próprios e de investimentos;
c) Propor à Assembleia Geral o valor da contribuição mensal dos

associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais, entre
outras quando for o caso;

d) Contrair obrigações, adquirir alienar ou onerar bens móveis, ceder
direitos e construir mandatários;

e) Adquirir alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da
Assembleia Geral, exclusivamente em primeira chamada;

f) Deliberar sobre admissão, demissão, ou exclusâo de associados,
retificada pela posterior Assembleia.

S) lndicar o banco ou bancos, nos quais deverão ser feito depósitos do
numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa;

h) Zelar pelo comprimento das disposições legais e estatutárias e pelas
deliberações tomadas pela Assembleia Geral;

i) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral;
j) Nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que

foram criados;

Art. 28 - A Diretoria reunir-se-á extraordinariamente sempre que for
convocada pelo respectivo Presidente, por qualquer outro de seus membros ou
solicitaçáo do Conselho Fiscal.

§1o A diretoria considerar-se-á reunida com a participação dos representantes
e com anuência dos membros titulares, sendo as decisÕes tomadas por maioria
simples de votos.

§2o Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados
os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas, sendo que a ata será
assinada por todos os presentes.

Art. 29 - Compete ao Presidente:
a) Supervisionar das atividades da Associaçáo, através de contatos

assíduos com os demais membros da Diretoria;
b) Autorizar os pagamentos e .rerificar frequentemente o saldo de caixa,

devendo para tanto visitar os livros próprios,
c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria da Assembleia Geral;
d) Apresentar à Assembleia Geral o relatório e o balanço anual, bem como

o parecer do Conselho Fiscal;
e) Representar a associação em juízo ou fora dele ativo e passivamente.

Sanepar Rural - Organização Comunitária
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Presidente

Secretário

Advogado
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Art. 39 - A contabilidade da Associação obedecerá às di
normas vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem
reg istros obrigatorios.

üÜNTROI.E
çtfd$EHIôG

dem-l\OS ars
PAG

Da Dissolução

Art. 40 - A Associação será dissolvida por vontade manifestada em
Assembleia Geral Extraordinária, expressamente convocada para o efeito,
observando o disposto no artigo 17.

Art. 41- Em caso de dissolução e liquidado os compromissos assumidos, a
parte remanescente do patrimônio líquido depois de deduzida as cotas e fraçÕes
ideais, se for o caso, será doada a instituição congênere sediada na região,
legalmente constituída, e em atividade, para ser aplicada nas mesmas finalidades
da associação dissolvida.

§2o - Se não houver nenhuma instituição à qual a associação possa destinar
o remanescente do patrimônio, este será encaminhado ao Município.

Art.42 - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho
Fiscal, mesmo na forma de bonificaçÕes ou vantagens, mesmo que pagos por
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art. 43- A Associação, não distribuirá entre seus associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou
líquido, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio,
auferido mediante o exercício de suas atividades, e os aplica direta e integralmente
na consecução do seu objetivo social.

Att. 44 - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a
realização da Assembleia Geral Ordinária correspondente ao seu término.

Art. 45 - A Associação d'Água tem sua primeira composição de comando:

Diretoria eleita:

Conselho Fiscal Eleito:

Art. 46 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, mediante
deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária.

Art.47 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos em Assembleia
Geral, com base na lei especial e nos princípios gerais de direito aplicáveis às
sociedades civis.

Art. 48 - Este estatuto entra imediatamente em vigor na data de sua
aprovação,

RttsEIRÃ0 n§ PINHAL, 17 DH I$,eRÇÜ mH ?ü23
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PARECER JURÍDICO RSF N' 12412025

Interessado: Secretaria Municipal de Obras.

í$

RTBEIR,AO D§ PIffH
NTROI.E

!NITERNO

PAG GL)

Assunto: Análise da possibilidade de aditamento contratual para

inclusão de ligações domiciliares de água fria no Assentamento São Francisco. Contrato

de Prestação de Serviçosn' 0512024

Em 07 de março de 2025, por meio do Parecer Jurídico RFS n'

05912025 (fls.30/31), esta Procuradoria opinou pela ilegalidade do aditivo contratual

então proposto, cujo objeto consistia na inclusão de ligações domiciliares de água fria

até os reservatórios internos de 67 imóveis rurais localizados no Assentamento Rural

São Francisco.À época da análise, não constava nos autos cronograma físico-Ílnanceiro

da obra, documento indispensável para a correta compreensão do escopo do contrato

original e da eventual necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro.

Após a emissão do referido parecer, este órgão jurídico teve

acesso ao cronograma físico-financeiro, no qual se verifica de forma expressa que a

execucão das ligacões domiciliares é parte integrante da contranartida do

Município de Ribeirão do Pinhal no proieto executado em parceria com a

SANEPAR. Uma vez firmado acordo com SANEPAR cabe ao MUNICÍPIO

executá-lo. não sendo da alcada do departamento iurídico adentrar no mérito do

acordo Íirmado entre ambos.

O aditivo contratual é instrumento previsto no art. 124 da Lei

Federal no 14.13312021 (nova Lei de Licitações), sendo admissível sempre que

necessário para modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou

d iminuições quantitativas.

Com a apresentação do cronograma físico-financeiro da obra,

restou demonstrado que a ligação domiciliar da rede de abastecimento constitui etapa

essencial do objeto pactuado com a SANEPAR, sendo esta responsabilidade atribuída

exnressamente ao Municínio como parte de sua contraDartida.A ausência das

ligações domiciliares no projeto originalmente contratado evidencia a necessidade de

ajuste técnico do objeto por meio de aditivo quantitativo.
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Trata-se, pois, de aditivo que não altera sub

objeto. mas apenas corrige e complementa a execução do contrato para

finalidade inicialmente pactuada - o pleno fornecimento de água

moradores do Assentamento São Francisco.

OONT

a

aos

ROLE
RNO

ÇS

III _ OPINIÃO.

Diante do exposto, opino fàvoravelmente à formalização do

aditivo contratual, desde que seja mantido o valor unitário e o percentual de desconto

originalmente pactuado; seja assegurado que o aditivo respeita os limites legais de

acréscimo quantitativo previstos na Lei no l4.l 3312021.

Por fim, submeto à autoridade competente para análise e

deliberação, assinalando natureza meramente opinativa desse parecer.

Ribeirão do Pinhal/PR, 1 I de junho de 2025

Rafael

2

'&i,,Wt!ífru,

Ademais. deverão ser mantidos os mesmos valores unitários e

aplicado o mesmo percentual de desconto do certame original, não havendo, portanto,

risco de sobrepreço ou desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.



MuNrcípro DE RTBETRÃo Do pufi4fi?l§$ã-
ESTADO DO PARANA

FAG
\ (,(,

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

9ERTrFrcAMos QUE A PRESENTe cenrtoÃo eqrÁ sENDo EXpEDTDA DE FoRMA posrrrvA coM EFErro DE
NEGATTVA, TENDO EM VrSTA e exrsrÊtcm oe cnÉorros rÃo vENcrDos.

cóo. aurerurrcaçÃo: gZTMJEUFFHcJ2XTBQBEB

PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAçÃo

RAZÃO SOCIAL: AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA

!NSCRTçÃO EMPRESA

12241 50 .235.466t0001 -44

CNPJ/CPF TNSCRtçÃO ESTADUAL ALVARA

2538

RUAANDRE VALDOMIRO JAVORSKI 949,0. CONJ PINHEIRAIS - SEDE DA EMPRESA Ribeirão do Pinhal - PR CEp

EREçO

VALIDADE: 0110912025

REQUERENTE:

ATIVIDADES
Obras de terraplenagem, Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas, Serviço de

terreno, cultivo e colheita, Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente, Coleta de res íduos
rigosos, Tratamento e disposição de resíd uos não-perigosos, Construção de edifícios, Construção de rodovias e

de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização ruas, praças e calçadas, Construção de redes
mento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de

e recreativas, Preparação de canteiro e li mpeza de terreno, Serviços de pintura de edifícios em geral,
de acabamento da construção, Administração de obras, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos pa

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
rcio varejista de materiais de construção em geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos

municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
internacional, Compra e venda de imóveis próprios, Serviços de arquitetura, Serviços de engenharia, Locação

sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, lmun ização

de pragas urban AS , Atividades paisag ísticas

Ribeirão do Pinhal, 03 de Junho de 202

Emitido por:ALAN PAIVA

GERTIDÃO Positiva com efeito de negativa tg}t2o2s



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: coNcoRRÊNcLA ELETRONICA No 005/2024

objetor- coNrRArAçÃo or EMPRESA EIPEçqLI4DA.PARA REALIZAilO DE OBRAS DE

ruÉuarurnçÃo DE nÉor DE ABASTEcTMENTo DE ÁGUA No ASSENTAMENTo RURAL sÃo

rnnruclscó, coNFoRME TERMo DE coMpRoMISSo E RESPoNSABILIDADE FIRMADO coM

coMpANHrA DE sANEAMENTo Do PARANÁ - snwpnn.

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

serem considerados no

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser

aditivado?

S 01a04

02 Consta dem odo ? S 01a04

03 Aem a as Certidões e das? S t2

04 Existe Certidão da Em nto ao Mun ,iO? S 66

05 Houve Parecer técnico?

S 17a
28,32
a 33,

4ta43

Existe inform de Dota mentária?

Existe info Recursos Financeiros?

Houve Parecer lurídico?

O Processo foi autuado com nu das nas?

S t4
06

S 15
07

S 30a
31, 38
a 40,

64a65
08

S 01a66
09

Parecer do Controle Interno:
conforme análise efetuada por esta unidade de controle Interno, emito PARECER

iÃüõúüri'àr-ionrormidade com parec er L241.2025, à homologação do certame, do

Aditivg da CONCOnnfruCn ELETRONICA no 0O5 12024, e por estar em c.onformidade com

os preceitos oa I-egisÉção vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para

HOMOLOGAÇAO.

do Pi I PR, 13 de junho de 2025.

GILSON BIANCHI
Interno

l5 - Cep ae+so-ooo - Fone/Fax:Postal: (043)
Rua Paraná, 983 - Caixa

E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail'com

tss t.agoo - r -8312.

ffi

de



DIÁRIO oFICIAL ELETRÔNICO Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃo Do PINHAL

ConÍbrme Lei Municipal n.' 1.967/2018.

Ano VIII I uaiçao n.' 1539 | Sexta-feira I t: a"jrntro de 2025. Pág.04

SEGUNDO ADTTIVO CONTRATO 19912024 - PROCI]SSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'
005/2024. Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.064/0001-42 e a empresa ALTGLISTO TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ n". 50.235.4661000144. Objeto:
contratação de empresa especializada paru a realização de obras de implantação de rede de abastecimento de água no
Assentarnento Rural São Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia
de Sâneâmento do Paraná - SANEPAR. OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 4,10%. Valor R$ I I .657,87. Data de
assinatura: Í310612025, AUCUSTO DONIZETI DIONISIO PULCINtrLLI CPI/lv{F n.' 106.720.839-90 Ê

DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF,MF n." 171.895.279-15.

/-{vlso DE LrcrTAÇÂo. PREGÃO ELETRÔNrCO N".04612025. PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N.' 168/2025.
..ESERVA DE COTA PARA MEVME,'EPP (LC 14'I /2014) Enconta-se aberto na PREFEflIRA MIINICIPAL DF,

RBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ. processo licitatório na modalidade Pregão Elehônico, do tipo
menor preço global por lote, cujo objeto é a aq,risição de gêneros alimentícios destinados a complementaÇâo da
merenda escolar da rede pública de ensino, até o temino do ano letivo, de acordo com as condições, quantidades e

cxigôncias cstabelecidas nest€ cdital e seus ancxos. Â realização do Prcgão Elekônico será no dia 271A612C25 com
recebimento das plopostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessão de
tlisputa de prcços 09h30nÍn. O valor total estirnado para tal contratação scrá de F-$ i62.514,00 (cerrto e sessenta e dois
uril quiúentos e catorze reais). O edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e Licitações, de segunda a sexra-feira, no horário das 07h45min às l lh45min e das i3h00min às 17r00min e

no endereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail
pnlprnhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmarl.com ou atravês dos T'eletbnes (43) ]5518301 / -15518320.
DÚVDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da
BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site r*.*,rr.bll.org.br ou pelo telefone (41) f097 - 4600
- Central de AtendimEnto em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 12 de juúo de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior -
Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 047i2025. PROCESSO ADMINISTRATIV-O N.' i7Oi2O25.
EXCLUSwO PARA MEIA,ÍEIEPP (LC 14712014). Encontra-se atrerto na PREFEITURA MLTNICIPAL DE
RiBEiRAO DO PIl.iliÂL ESTADO DO PARANA, processo licitatório na mo<ialidade Pregão Elerônico, do tipo
menor pÍeço global por item, cujo objeto é a aquisição de um servidor tipo toÍre para atender as demandas técnicas e

operacionais dos srstemas rnlormatizados utilizados pela municipahdade, de acordo com as condrções, quanhdades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2710612025 com
recebimento das propostas até as l3h30min, abertura das propostâs das l3h31min às l3h59min e início da sessão de
disputa de preços l4h00min. O vâloÍ total estimado para tal contratação será de R$ 55.17'1,97 (cinquenta e cinco mil
cento e setenta e sete reais e noventa e sete centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço
supra. -iurto ao Setor de Compras e Licitações. de sesunda a sexta-feira. no honlrio das 07h45min às I lh45min e das
l3hO0min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do
e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@.gmail.com ou através dos Telefones (43) 355 I 810I /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
stendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitâções do Brasil) informados no site urw,.bll.org.br ou pelo telefonc
(41) 3097-4600 - Central de Atendimento ern Curitiba. Ribeirão do Piúal. 13 de juúo de 2025. Fayçal Melhern
Chamma Junior - Prcgociro Municipal.

Diário Oficial Assinado Elctlonicamente com Certificado PadÍão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal drá gamntia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site r,,rr$ rilTciraodopirrhll.trr.grrv.br-rlrario olicial

CNPJ: 76.968.064/000 I -42
Rua Paruná, n.'' 983 | Cw: tl,ln-OoO

Contab: (43) 3551-8300

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PTNH,ÀL. PR

PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE
rrrDr.rrl i ír



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 1ggI2O24 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
OO5I2O24, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC|PIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL E A EMPRESA
AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA, NOS TERMOS ABAIXO.

O MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

Paraná, na 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.0641000142, neste ato representado pelo seu
Preíeito Municipal, Senhor DÂRTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa AUGUSTO
TERRAPLANAGEM LTDA, inscíita no CNPJ sob n". 50.235.466/0001-44 Fone (43) 99664-7546 com

sede na Rua Valdomiro Javorski - 949 - ConJunto Pinheirais - CEP 83.490-000 na cidade de
Ribeirão do Pinhel - Paraná, neste ato representado pelo sênhor AUGUSTO DONIZETE DIONISIO

PULCINELLI, brasileiro, solteiro, empresário, portador dê Cedula de ldentidade n.o 13.764.781-8
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n,o '106.720.839-90, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO resolvem aditar ao contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na data de 1310612024

cujo objeto foi "a contratação de empresa especializada para a realização de obras de implantação de
rede de abastecimento de água no Assentamento Rural São Francisco, conforme Termo de

Compromisso e Responsabilidâde firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR"
mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de 4,10o/o com valor de RS 1Í.657,87 (onze mil
seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos).

cLÁusuLA TERCETRA - OtSPOS|çÔES FtNAIS

Ratificam - se as disposições do contrato originário, que não modiíicadas por este instrumento.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Ribeirão do Pinhal, 13 nho 2025e
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